AUTÓGRAFO Nº 019/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 020/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder alimentação matinal aos rurícolas e dá outras providências.
Artigo 1º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a conceder alimentação matinal aos trabalhadores rurais residentes no município de Regente Feijó.
Art. 2º - A alimentação a que alude o artigo anterior consistirá em fornecer aos aludidos trabalhadores o café da manhã, que será composto por pão, manteiga, chá e café. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente lei onerarão dotação orçamentária própria, que será suplementada, se necessário, ficando o Setor Contábil autorizado a inseri-las nos anexos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais peças contábeis municipais.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 07 de abril de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
